
 

 

  

COMUNICADO SOBRE TRANSAÇÃO ENTRE PARTES RELACIONADAS 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco 

CNPJ: 33.541.368/0001-16 
Companhia Aberta 

 
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (“Companhia” ou “Chesf”), em atendimento ao 
Anexo F da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários número 80, de 29 de março de 2022, 
comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral a seguinte transação com parte relacionada: 
 

Nome das Partes Companhia Hidro Elétrica do São Francisco (Chesf) e 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (Eletronorte).   

Relações com a Companhia As empresas Chesf e Eletronorte são controladas da 
Eletrobras. 

Data da Operação 16/12/2022 

Objeto do Contrato A aquisição, pela Centrais Elétricas do Norte do Brasil 
S.A.(“Eletronorte”), por meio do Contrato de Compra e 
Venda de Ações e Outras Avenças (“CCVA”), da 
participação equivalente a 24,5% do capital social total e 
votante da Energética Águas da Pedra S.A. – EAPSA (UHE 
Dardanelos) detida pela Companhia Hidro Elétrica do São 
Francisco S.A. (“Chesf”), acrescida de 22.675 ações da 
Afluente Transmissão de Energia Elétrica S.A. 
(“Neoenergia Afluente T”), 95.981 ações da Companhia 
de Eletricidade do Estado da Bahia (“Neoenergia Coelba”) 
e 58.460 ações da Companhia Energética do Rio Grande 
do Norte (“Neoenergia Cosern”) detidas pela Chesf. O 
valor das participações envolvidas totaliza R$ 
389.452.937,92 (trezentos e oitenta e nove milhões, 
quatrocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta 
e sete reais e noventa e dois centavos). 

Principais Termos e Condições 
 

(i) O valor total devido pela Eletronorte à Chesf será, 
preferencialmente, satisfeito por meio de Dação em 
Pagamento, cuja participação societária seja em 
Sociedades de Propósito Específico que tenham por objeto 
empreendimentos de transmissão ou geração de energia 
elétrica, após realização avaliação que permita aquilatar o 
valor das ações que serão objeto de dação e concordância 
das Partes sobre seus termos; 
 
(ii) Caso não seja concretizada a Dação em Pagamento 
acima prevista até a data de 31.12.2023, ou sendo ela 
parcial em relação ao preço, a Eletronorte pagará à Chesf 
o valor previsto em dinheiro, ou sua diferença, mediante 
transferência eletrônica disponível (TED) para a conta 
bancária da CHESF, sendo que o comprovante de 
transferência para a referida conta bancária servirá, para 
todos os fins de direito, como declaração da mais ampla, 
irrevogável e irretratável quitação da Chesf à Eletronorte 
com relação ao referido pagamento; 
(iii) O preço estabelecido será atualizado até a data da 
Dação em Pagamento, ou pagamento do preço, cuja 



 

 

  

correção se fará pelo Índice de Preço ao Consumidor 
Amplo – IPCA. 

Justificativa pormenorizada das 
razões pelas quais a administração 
da Companhia considera que a 
transação observou condições 
comutativas ou prevê pagamento 
compensatório adequado 

(i) a operação foi objeto de análise por valor do resultado 
da avaliação econômico-financeira do ativo, apurada por 
meio do fluxo de caixa descontado; e  

(ii) o Contrato de Compra e Venda prevê a possibilidade 
do pagamento, pela Eletronorte, do preço das 
Participações Chesf, mediante a transferência para a Chesf 
de ações detidas pela Eletronorte de emissão de 
sociedades de propósito específico que tenham por objeto 
empreendimentos de transmissão ou geração de energia 
elétrica, após realização de competente valuation que afira 
a compatibilidade do valor das ações com o débito 
constante no presente contrato, observado o princípio da 
comutatividade aplicável a transações entre partes 
relacionadas. 

Eventual participação da 
contraparte, de seus sócios ou 
administradores no processo de 
decisão da controlada do emissor 
acerca da transação ou da 
negociação da transação como 
representantes da Companhia, 
descrevendo essas participações 

A decisão no âmbito das Companhias foi estabelecida a 
partir de avaliações econômico-financeiras que 
subsidiaram a presente transação, tendo este processo 
decisório tramitado de forma independente e nas 
apropriadas instâncias de Governança de cada 
Companhia. 
  

 
 
 

Recife, 27 de dezembro de 2022. 
 
 

Jenner Guimarães do Rêgo 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 


